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8

PREFÁCIO 
Índices sintéticos e indicadores sociais 

são instrumentos consolidados no cam-

po das políticas públicas, utilizados para 

orientar o planejamento, o orçamento, a 

implementação e o monitoramento das 

ações governamentais. Ao mesmo tem-

po, um índice opera como um guia, e não 

uma representação completa da reali-

dade: funciona como um farol, colocan-

do em destaque dimensões específicas 

enquanto outras permanecem menos 

visíveis. Por essa razão, um índice que 

aborde a vulnerabilidade no contexto do 

crime organizado deve especificar clara-

mente o território em análise e a popu-

lação cujas vulnerabilidades estão sendo 

analisadas, bem como as dimensões que 

a compõem. No presente documento, a 

unidade de análise são os Territórios In-

dígenas, e o índice reúne determinantes 

sociais e estruturais, tais como a pobreza 

e a desigualdade, com as condições ter-

ritoriais e institucionais, bem como com 

indicadores selecionados das pressões 

associadas às dinâmicas do crime orga-

nizado. 

Este índice ajuda a abordar as lacunas de 

conhecimento persistentes na interse-

ção entre territórios indígenas e o crime 

organizado. No Brasil, muitas comunida-

des indígenas são afetadas por contex-

tos em que as economias ilícitas se cru-

zam com pressões ambientais, gerando 

impactos acumulados na segurança, na 

saúde e nos modos de vida tradicionais 

— um processo comumente referido na 

literatura como convergência criminal.  

Nesse contexto, um índice de vulnerabi-

lidade territorial serve como instrumento 

técnico para avaliar a exposição às dinâmi-

cas do crime organizado e fundamentar a 

elaboração de políticas públicas. Ele não 

pretende captar toda a complexidade, resi-

liência ou experiências vividas pelos povos 

indígenas; ao contrário, reconhece que as 

métricas quantitativas não podem substi-

tuir as narrativas e as perspectivas comuni-

tárias. Ao organizar sistematicamente da-

dos selecionados, o índice visa fortalecer as 

avaliações territoriais e o planejamento es-

tratégico, bem como ampliar a visibilidade 

das desigualdades históricas persistentes.

Nesse contexto, o Centro de Estudos so-

bre Drogas e Desenvolvimento Social 

Comunitário (Cdesc), em parceria com 

a Secretaria Nacional de Políticas sobre 

Drogas e Gestão de Ativos do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública (Senad/

MJSP), desenvolveu o Índice de Vulnera-

bilidade ao Crime Organizado: Territórios 

Indígenas. O Cdesc1 é uma iniciativa esta-

belecida por meio de uma parceria entre 

a Senad/MJSP, o Escritório das Nações 

Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) 

e o Programa das Nações Unidas para 

o Desenvolvimento (PNUD) para apoiar 

políticas sobre drogas baseadas em evi-

dências no Brasil. Este índice também 

está em consonância com os princípios 

e diretrizes que orientam o trabalho do 

UNODC em matéria de políticas de 

1 www.cdesc.org.br
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drogas e Desenvolvimento Alternativo2. 

Como guardião das três convenções in-

ternacionais das Nações Unidas sobre 

drogas3 e da Convenção das Nações Uni-

das contra o Crime Organizado Transna-

cional (UNTOC), o UNODC tem promovi-

do abordagens que colocam o desenvol-

vimento local, a governança territorial e 

a proteção dos direitos no centro dos es-

forços para mitigar os impactos das eco-

nomias ilícitas. No Brasil, o Desenvolvi-

mento Alternativo tem sido uma política 

pública prioritária da Senad/MJSP desde 

2023, conferindo impulso institucional ao 

fortalecimento da produção de evidên-

cias sobre dinâmicas territoriais e formas 

convergentes de criminalidade, inclusive 

em contextos indígenas. 

2 	O conceito de Desenvolvimento Alternativo (DA) 
visa promover e/ou fortalecer alternativas viáveis e 
sustentáveis para comunidades afetadas por ativi-
dades ilícitas relacionadas às drogas. Ele se baseia 
na premissa de abordar as causas subjacentes da 
produção e do tráfico ilícitos de drogas por meio 
da adoção de abordagens sustentáveis e baseadas 
nos direitos humanos (CDESC, 2025a). 	

3 	Textbox 138, Caixa de textoA Convenção Única so-
bre Entorpecentes de 1961, a Convenção sobre 
Substâncias Psicotrópicas de 1971 e a Convenção 
contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substân-
cias Psicotrópicas de 1988 

A partir dessa perspectiva, as vulnerabili-

dades identificadas neste estudo eviden-

ciam a relevância de respostas integradas 

que combinem intervenções socioeconô-

micas, ambientais e baseadas em direitos 

humanos, adaptadas às especificidades 

dos territórios indígenas afetados pela di-

nâmica do crime organizado. 

Por fim, esse índice deve ser entendido 

não apenas como uma ferramenta de 

gestão pública, mas também como uma 

contribuição para a pesquisa e o debate 

político, apoiando respostas mais contex-

tualizadas às realidades vividas pelos po-

vos indígenas no Brasil.





OBJETIVO E CONTEÚDO 



12

ÍN
D

IC
E

 D
E

 V
U

LN
E

R
A

B
IL

ID
A

D
E

  A
O

 C
R

IM
E

 O
R

G
A

N
IZ

A
D

O
: T

E
R

R
IT

Ó
R

IO
S 

IN
D

ÍG
E

N
A

S

Este índice mede a vulnerabilidade dos 

Territórios Indígenas às pressões asso-

ciadas ao crime organizado. Ele se con-

centra nos povos indígenas do Brasil e 

utiliza os Territórios Indígenas (TI) como 

principal unidade de análise. Essa esco-

lha reflete tanto as limitações de dados 

— particularmente a disponibilidade li-

mitada de dados consistentes em nível 

individual — quanto o fato de que os 

perfis de risco diferem substancialmente 

entre os povos indígenas que vivem em 

Territórios Indígenas e aqueles que vivem 

em contextos urbanos. Definir o escopo 

dessa forma delimita o que o índice pode 

medir e evita extrapolar em suas preten-

sões explicativas.  

Essa abordagem está alinhada com uma 

compreensão interdisciplinar de que a 

vulnerabilidade surge da interação entre 

fatores intrínsecos (características socio-

demográficas) e fatores extrínsecos (con-

dições territoriais e institucionais) (Ro-

gers & Ballantyne, 2008). 

Os padrões demográficos reforçam ain-

da mais esse enfoque territorial. De acor-

do com o Censo Demográfico de 2022, 

o Brasil tem 1.693.535 indígenas (0,83% 

da população nacional), dos quais 51,2% 

vivem na Amazônia Legal; a população 

também é notavelmente jovem (idade 

média de 25 anos em todo o país e de 19 

nos territórios indígenas) (IBGE, 2024). 

0,83% da população nacional (Censo de 2022)

       

1,7 MILHÃO DE PESSOAS INDÍGENAS VIVEM NO BRASIL

51.2%

75.7%

AM and BA

56.1%

796

36.73%

Vivem na Amazônia Legal.

Vivem nas regiões Norte e Nordeste do Brasil.

Amazonas - AM (490.900) e Bahia - BA (229.100) 
têm as maiores populações indígenas.

dos indígenas têm menos de 30 anos.

Terras Indígenas (TIs).

Da população indígena vive em Terras Indígenas.

OBJETIVO E CONTEÚDO 

Fonte: FUNAI  (2025) IBGE (2022)
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A ênfase territorial também se justifica 

pelas vulnerabilidades históricas mol-

dadas por desigualdades, lacunas insti-

tucionais e aplicação desigual dos direi-

tos (Zema, 2022; Carvalho & Goyes, 2021; 

Lima, 2024). O Brasil estabeleceu um 

marco jurídico avançado para os direitos 

indígenas e alcançou avanços importan-

tes no reconhecimento e na proteção. 

No entanto, a implementação continua 

desigual entre os territórios,  e as limita-

ções à autonomia e à autodeterminação 

ainda influenciam as condições sob as 

quais os povos indígenas protegem seus 

territórios e modos de vida (Ramos, 2011; 

Baniwa, 2014). Essas dinâmicas são parti-

cularmente visíveis no campo territorial, 

onde o reconhecimento formal avançou, 

mas continua a coexistir com invasões 

recorrentes e pressões sobre a terra e os 

recursos naturais.

FIGURA 1
Povos indígenas nos municípios - Brasil, 2022

Fonte: IBGE, Censo demográfico de 2022.  

Mapa elaborado pelos autores.
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Na Amazônia, os territórios indígenas 

também concentram um paradoxo so-

cioambiental: eles preservam uma alta 

proporção de vegetação nativa, mas en-

frentam intensas pressões relacionadas 

a invasões de terras, desmatamento, ex-

tração ilegal de madeira, mineração ile-

gal, projetos de infraestrutura e à expan-

são das fronteiras agrícolas e de outras 

atividades econômicas (ISA, 2009; CIMI, 

2025). Essas pressões se concentram em 

zonas como o “arco de desmatamento” 

e bacias hidrográficas importantes (ISA, 

2009). Além disso, os territórios indígenas 

em estágios iniciais de reconhecimento 

e regularização apresentam níveis mais 

elevados de violência relacionada à terra 

e à propriedade, sugerindo que a gover-

nança fundiária pode mitigar a exposição 

a riscos externos (CIMI, 2025). 

Essa perspectiva territorial é fundamen-

tal para captar o efeito combinado das 

vulnerabilidades pré-existentes e das 

pressões associadas às dinâmicas do cri-

me organizado nos territórios indígenas. 

As evidências disponíveis de casos envol-

vendo crimes ambientais e dinâmicas de 

tráfico sugerem que as redes criminosas 

aproveitam o isolamento geográfico e as 

fragilidades institucionais — incluindo a 

aplicação desigual da lei e o acesso limi-

tado a serviços públicos — para intensifi-

car as pressões territoriais e gerar amea-

ças diretas à coesão e à segurança da co-

munidade (Ardenghi, 2020; GI-TOC, 2023; 

CIMI, (2024). Assim, o índice concentra-se 

nos territórios indígenas como locais nos 

quais a vulnerabilidade é coproduzida 

por restrições estruturais e economias 

ilícitas, em vez de partir do pressuposto 

de que os direitos e as proteções são to-

talmente garantidos e só posteriormente 

prejudicados pela atividade criminosa.  







ESTRUTURA ANALÍTICA – 
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Nessa abordagem analítica, o crime or-

ganizado é tratado como o principal fa-

tor de pressão do índice, e não um risco 

isolado. Ele é compreendido como uma 

força estrutural que explora as vulnera-

bilidades sociais, econômicas, políticas 

e territoriais, que intensifica vulnerabili-

dades pré-existentes, amplia riscos e en-

fraquece a capacidade de adaptação nos 

territórios indígenas. 

FUNDAMENTOS CONCEITUAIS

O índice fundamenta-se na teoria da vulnerabilidade e se baseia em três 
conceitos centrais: vulnerabilidade, risco e capacidade de adaptação.

Vulnerabilidade: Segundo Brooks (2003), a vulnerabilidade refere-se à 
suscetibilidade de um grupo a sofrer danos quando exposto a riscos 
externos. Ela é analisada por meio de três componentes interligados 
(Gallopin, 2006): exposição a riscos, sensibilidade quanto ao grau de im-
pacto e capacidade de adaptação — o potencial para lidar com os riscos. 
A vulnerabilidade é multiescalar e varia entre territórios; em contextos 
indígenas, ela reflete tanto forças endógenas (como a coesão social, a 
gestão territorial e o conhecimento ancestral), quanto pressões exóge-
nas (como a expansão econômica, as mudanças climáticas e a atuação 
de organizações criminosas), que frequentemente interagem em domí-
nios como governança da terra, segurança e meios de subsistência. Esse 
enquadramento permite a mensuração sem reduzir a vulnerabilidade a 
um “déficit” ou naturalizar a precariedade.

Risco: A probabilidade de perda ou dano associada a um perigo espe-
cífico, considerando tanto a natureza da ameaça quanto as condições 
do grupo exposto (Brooks, 2003). Os impactos dependem de como os 
perigos se combinam com a exposição e a vulnerabilidade pré-existen-
te (Cardona, 2012), e ameaças persistentes podem minar a autonomia e 
a qualidade de vida (Castel, 2005; Janczura, 2012). Neste índice, o risco 
fornece a lente para interpretar os impactos, enquanto a mensuração se 
concentra nas condições territoriais que determinam como os riscos se 
traduzem em danos.

Capacidade de adaptação: O potencial de se adaptar, reduzir danos e 
responder a mudanças impulsionadas por riscos (Brooks, 2003). Está as-
sociada a recursos, redes de apoio, infraestrutura, educação e políticas 
públicas, mas depende de condições institucionais e estruturais e pode 
ser limitada por restrições externas. Em contextos indígenas, ela se ex-
pressa por meio da organização social e da gestão territorial tradicional, 
e pode ser mobilizada tanto de forma proativa quanto reativa. Como 
componente central da vulnerabilidade (Gallopin, 2006), é essencial para 
avaliar a vulnerabilidade territorial além da mera exposição.

ESTRUTURA ANALÍTICA – VISÃO 
GERAL 
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FATOR DE PRESSÃO: 
CRIME ORGANIZADO 

Nesse contexto, o crime organizado é o principal fator de pressão do índice, 
e não um risco isolado. Ele é conceitualizado como uma força estrutural 
que explora fragilidades sociais, econômicas, políticas e territoriais, inten-
sificando vulnerabilidades pré-existentes, aumentando a exposição e mi-
nando a capacidade de adaptação nos territórios indígenas. 

O crime organizado pode ser entendido como a atuação sustentada de 
grupos envolvidos em atividades ilícitas, apoiados por capacidades orga-
nizacionais e coercitivas (Cepik & Borba, 2011). No âmbito internacional, a 
Convenção de Palermo, a UNTOC (2000) define um núcleo mínimo como 
um grupo estruturado de três ou mais pessoas agindo em conjunto para 
cometer crimes graves em busca de benefício material (ONU, 2000). No 
Brasil, a Lei nº 12.850/2013 define uma organização criminosa como uma 
associação de quatro ou mais pessoas com estrutura ordenada e divisão de 
tarefas, com o objetivo de cometer crimes graves ou transnacionais (Brasil, 
2013). 

Sua expansão transnacional está intimamente ligada à globalização e às 
mudanças tecnológicas e tende a se concentrar onde a fragilidade insti-
tucional possibilita o crescimento (Cepik & Borba, 2011). No Brasil, o crime 
organizado consolidou-se a partir da década de 1980 nas periferias urbanas 
e nas áreas de fronteira e, desde então, expandiu-se por meio de grandes 
facções e grupos regionais, operando em redes locais, nacionais e transna-
cionais, ao mesmo tempo em que se diversificou em múltiplos mercados 
ilícitos. Estimativas realizadas pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
sugerem que as redes criminosas podem gerar cerca de R$ 146 bilhões 
por ano ao explorar esquemas ilícitos nas cadeias de abastecimento de 
produtos legais (combustível, bebidas, ouro e tabaco). Isso se refere ao seg-
mento ilícito — ligado a práticas como contrabando, fraude fiscal, adulte-
ração, falsificação e extração ilegal — e não representa a receita total dos 
mercados legais envolvidos (FBSP, 2025). 

Territorialmente, a Amazônia é um centro estratégico em que o tráfico de 
drogas converge com a mineração ilegal, o tráfico de madeira e outros cri-
mes ambientais, compartilhando rotas e infraestrutura — a chamada “con-
vergência criminal” (UNODC, 2023; Cdesc, 2025b). Essas dinâmicas alimen-
tam a violência, a degradação ambiental, incluindo formas de governança 
criminosa que corroem a coesão e a liderança comunitárias (Lessing, 2022; 
Werner, 2009; Cardona, 2012). Essa abordagem orienta os indicadores con-
cebidos para captar a presença de dinâmicas ilícitas e também os meca-
nismos por meio dos quais o crime organizado reproduz desigualdades e 
restringe as respostas institucionais. 
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POPULAÇÃO EM DESTAQUE
E UNIDADE DE ANÁLISE

Neste índice, entende-se que os povos indígenas estão expostos às 
pressões do crime organizado principalmente por meio de mecanismos 
territoriais. Essas pressões se manifestam em contextos marcados por 
desigualdades estruturais e pela aplicação desigual dos direitos. Em tais 
contextos, a presença institucional e a fiscalização podem ser limita-
das devido a fatores como o afastamento geográfico, restrições logísti-
cas, capacidade operacional limitada para monitoramento sustentado e 
lacunas de coordenação entre órgãos públicos. Isso pode permitir que 
atores externos imponham controle sobre terras, recursos e circulação. 
As economias ilícitas também podem se traduzir em ambientes de 
risco locais, incluindo a circulação de álcool e outras drogas e padrões 
de uso nocivo que podem exacerbar vulnerabilidades existentes. A vul-
nerabilidade é, portanto, entendida não como uma condição intrínseca 
das comunidades indígenas, mas como um resultado territorial produ-
zido pela interação entre fragilidades pré-existentes e economias ilícitas 
coercitivas. 

Uma expressão fundamental dessas pressões é a violência relacionada 
à propriedade (violência contra o patrimônio), como invasões de ter-
ras, exploração ilegal de recursos naturais e danos aos bens indígenas. 
Em 2024, foram registrados 1.241 incidentes de violência relacionada à 
propriedade, incluindo 230 casos envolvendo invasões de terras, explo-
ração ilegal de recursos e danos ao patrimônio indígena (CIMI, 2025). As 
evidências disponíveis sugerem maior incidência em territórios em es-
tágios menos avançados de reconhecimento e regularização, indicando 
que o progresso na governança fundiária pode mitigar a exposição a 
riscos externos (CIMI, 2025). 

As pressões do crime organizado também se cruzam com os territórios 
indígenas por meio de dinâmicas recorrentes, como o desmatamento 
e a mineração ilegais, a falsificação de documentos que possibilita mer-
cados ilícitos e a consolidação de rotas de tráfico e recrutamento em 
áreas de fronteira. Essas dinâmicas intensificam a degradação ambien-
tal e os conflitos territoriais, ao mesmo tempo em que prejudicam a co-
esão comunitária e os mecanismos de governança. Assim, a abordagem 
prioriza indicadores que captam a presença de atividades relacionadas 
ao crime organizado, os caminhos pelos quais elas exploram lacunas 
institucionais, ampliam desigualdades e restringem respostas públicas 

eficazes nos territórios indígenas. 
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	� Violência relacionada à propriedade, 
degradação ambiental;

	� Ameaças e violência
	� Sinais de atividades ilícitas
	� (+ dimensões sociais como 

sensibilidade/capacidade adaptativa)

	� Pressão estrutural que 
explora fragilidades;           

	� Aumenta a exposição, 
diminui a capacidade 
de resposta

	� Vulnerabilidade
	� Risco
	� Capacidade 

adaptativa

Como a pressão 
se materializa nas 

TIs (dimensões)

Fator de pressão:

Crime 
organizado

Fundamentos 
conceituais





O	CONCEITO DE 
TERRITÓRIOS 
VULNERABILIZADOS 



24

V
ÍN

D
IC

E
 D

E
 V

U
LN

E
R

A
B

IL
ID

A
D

E
  A

O
 C

R
IM

E
 O

R
G

A
N

IZ
A

D
O

: T
E

R
R

IT
Ó

R
IO

S 
IN

D
ÍG

E
N

A
S

A vulnerabilidade não se distribui aleato-

riamente no espaço. Ela é produzida e re-

produzida em contextos específicos em 

que se cruzam fatores históricos, sociais, 

institucionais, ambientais e econômicos, 

gerando áreas marcadas pela exclusão e 

por lacunas significativas na prestação de 

serviços e garantias fundamentais. Esses 

espaços são frequentemente invisibiliza-

dos pela escassez de políticas públicas 

e tendem a se tornar visíveis apenas em 

momentos de crise. Com o tempo, a pre-

cariedade pode se tornar arraigada e as 

capacidades de enfrentamento podem 

ficar fortemente limitadas (Kaztman, 

2000; Ivo, 2006; Caldeira, 2001).

A noção de um território vulnerabilizado 

transcende as fronteiras administrativas. 

Refere-se a uma construção sócio-histó-

rica e socioeconômica na qual as desvan-

tagens se concentram — a pobreza, a in-

segurança, a violência, a falta de serviços, 

a discriminação étnico-racial e as fragili-

dades institucionais daí decorrentes — e 

geram dinâmicas específicas de margi-

nalização e dependência. Nesse sentido, 

o espaço não é meramente um cenário, 

mas um vetor ativo de desigualdade. A 

ênfase, portanto, recai sobre os territó-

rios que são vulnerabilizados por meio de 

processos, em vez de serem intrinseca-

mente “vulneráveis”. 

Esse conceito coloca as populações no 

centro, uma vez que os territórios não po-

dem ser separados das pessoas que os ha-

bitam. Como argumenta Kaztman (2000), 

o acúmulo de desvantagens em um deter-

minado espaço prejudica as capacidades 

individuais e coletivas de acessar oportu-

nidades, responder a crises e planejar o 

futuro.

Os indivíduos não são vulneráveis apenas 

devido a características socioeconômicas, 

mas também porque vivem em locais 

onde os riscos se concentram. 

Essa perspectiva sustenta a abordagem 

adotada neste estudo. Ao tomar o território 

como unidade de análise, o índice desvia 

a atenção dos atributos individuais para o 

espaço social no qual a vulnerabilidade é 

produzida, permitindo a análise de como 

os riscos e as capacidades de proteção são 

distribuídos e organizados de forma desi-

gual no espaço — incluindo os riscos asso-

ciados ao crime organizado. 

A literatura internacional reforça essa visão: 

as organizações criminosas costumam 

agir de forma oportunista, explorando 

áreas com fraca presença do Estado, em 

que as populações estão mais expostas à 

violência, à coerção, ao recrutamento e à 

exploração econômica. Nesses contextos, 

o crime organizado pode consolidar seu 

poder sobre populações já desfavorecidas 

e atuar como um mediador informal das 

relações sociais (Feltran, 2018; Paes Manso, 

2020; GI-TOC, 2020). 

Neste índice, o conceito de território vul-

nerabilizado reconhece a vulnerabilidade 

como algo estruturado espacialmente e 

reproduzido territorialmente. Em termos 

operacionais, ele apoia o uso de indicado-

res mensuráveis para traduzir a vulnerabi-

lidade territorial em dados comparáveis, 

mantendo o foco nas dinâmicas de ex-

clusão e na presença — ou ausência — de 

fatores de proteção. A vulnerabilidade ter-

ritorial é tratada como uma expressão sin-

tética de exposição, sensibilidade, e capaci-

dade de adaptação. 

O CONCEITO DE TERRITÓRIOS 
VULNERABILIZADOS 
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A partir dessa perspectiva, o crime organi-

zado não é visto apenas como uma ame-

aça externa, mas como uma pressão que 

se torna parte integrante do território. Essa 

abordagem territorial é ainda mais ilustra-

da por dois mapas consecutivos que mos-

tram como diferentes pressões podem se 

concentrar no mesmo território indígena. 

O primeiro mapa apresenta alertas de des-

matamento em todo o Brasil e indica os 

territórios indígenas que já foram afetados. 

O segundo mapa mostra alertas de mine-

ração, permitindo uma leitura comparativa 

FIGURA 2
Desmatamento4  Alertas e territórios indígenas no Brasil, 2025

Fonte: Polícia Federal – Plataforma Brasil Mais (alerta de desmatamentos, 2024–2025); FUNAI (limites TI, 2025).

Mapa produzido pelos autores.

dos locais onde as pressões da mineração 

se sobrepõem ao desmatamento e onde 

seguem padrões espaciais distintos. Am-

bas as camadas são derivadas de sistemas 

de alerta baseados em satélite e, como tal, 

não permitem uma distinção definitiva 

entre atividades legais e ilegais no nível 

pontual. Mesmo assim, os mapas já per-

mitem identificar pressões ambientais 

nas áreas circundantes e, em alguns ca-

sos, dentro dos territórios indígenas. 

4

4 Os alertas de desmatamento são derivados da de-
tecção por satélite de perda florestal por corte raso. 
Esses alertas, por si só, não permitem distinguir en-
tre desmatamento legalmente autorizado e ilegal.
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FIGURA 3
Mineração5 Alertas e territórios indígenas no Brasil, 2025

Fonte:  Polícia Federal– Plataforma Mais Brasil (alertas de desmatamento, 2024–2025); RAISG (2025); FUNAI (limites de TI 
2025). 

5Na abordagem territorial adotada por 

este índice, as pressões do tráfico de 

drogas são entendidas não apenas pela 

demanda do mercado final, mas pelas in-

fraestruturas espaciais e corredores que 

possibilitam a circulação e a concentra-

ção de fluxos ilícitos. No contexto brasi-

leiro, as evidências disponíveis e as per-

cepções dos profissionais de segurança 

pública sugerem que a maior parte da 

cocaína que entra no país tem origem ou 

passa pelo Peru e Bolívia, destacando a 

importância das rotas transfronteiriças 

e logística adjacente à fronteira (Cdesc, 

2023). Para ilustrar como essas pressões 

se materializam no espaço, esta seção é 

acompanhada por dois mapas consecu-

5 Os alertas de mineração são derivados da ação 
de sensores remotos e, por si só, não indicam se a 
atividade detectada é legal (autorizada ou ilegal.	

tivos de apreensões de drogas, maconha 

e cocaína, que ajudam a identificar áreas 

onde as ações de fiscalização são mais fre-

quentes e onde a dinâmica do tráfico pode 

se manifestar com maior intensidade.

Duas rotas são consistentemente desta-

cadas, na literatura e por quem as per-

corre, como corredores estruturantes 

de escoamento. A primeira é a “Rota do 

Solimões”, na Amazônia Legal, onde ex-

tensas vias navegáveis, vastas áreas de 

fronteira, condições complexas de fisca-

lização e presença institucional limitada 

favorecem o uso da região como corre-

dor logístico transnacional para a cocaína 

— tanto para os mercados internos quan-

to para fluxos internacionais posteriores 

(FBSP, 2022; Cdesc, 2023). Evidências 
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comparativas também indicam que, pro-

porcionalmente, as apreensões de cocaí-

na na Amazônia Legal excedem as obser-

vadas em outras partes do país, reforçan-

do a interpretação do uso intensivo da 

região como corredor de tráfico (Cdesc, 

2023). Entrevistas realizadas no estudo 

do Cdesc apontam ainda para o compar-

tilhamento de infraestrutura logística en-

tre mercados ilícitos — como voos clan-

destinos, sistemas de comunicação por 

rádio e redes de abastecimento —, vin-

culando o tráfico de drogas a atividades 

como a mineração ilegal e ampliando a 

eficiência operacional, ao mesmo tempo 

em que dificultam a fiscalização (Cdesc, 

2023). 

A segunda é a “Rota Caipira”, ampla-

mente citada como um importante eixo 

de entrada e circulação de drogas ilíci-

tas, ligando as fronteiras do Brasil com a 

Bolívia e o Paraguai, passando por Mato 

Grosso e Mato Grosso do Sul, em direção 

a São Paulo e ao Paraná (Abreu, 2017). A 

atratividade desses destinos está asso-

ciada não apenas ao alto consumo, mas 

também à infraestrutura logística estraté-

gica utilizada pelo crime organizado para o 

tráfico internacional de cocaína, incluindo o 

Aeroporto Internacional de São Paulo/Gua-

rulhos – Governador André Franco Monto-

ro e o Porto de Santos (Abreu, 2017). Lidos 

em conjunto, os mapas de apreensões sus-

tentam uma interpretação comparativa de 

como as pressões relacionadas à maconha 

e à cocaína se concentram ao longo de cor-

redores distintos e onde se sobrepõem — 

ajudando a identificar os “territórios vulne-

ráveis” como aqueles em que a circulação 

ilícita é facilitada por restrições estruturais e 

institucionais e reforçada por uma logística 

estratégica. 

FIGURA 4
Apreensões de cocaína e cannabis pela Polícia Federal – Brasil, 2023

                                          Cocaína                                                                                      Cannabis

Fonte: Observatório Brasileiro sobre Informações sobre Drogas, 2025
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FASES DA PESQUISA E METODOLOGIA  

Reuniões institucionais 
dezembro de 2025 no âmbito do grupo 

de trabalho interministerial liderado pela 

Estratégia Indígena da Senad/MJSP). 

O Cdesc também realizou uma revisão 

técnica específica com o Setor de Pesqui-

sa e Análise (RAB) do UNODC. A discus-

são reforçou a importância de apresentar 

os resultados acompanhados de inter-

pretação analítica — em vez de dados 

numéricos isolados — para reduzir inter-

pretações errôneas e apoiar o uso res-

ponsável do índice por diversos públicos. 

As contribuições foram incorporadas se-

letivamente, informando principalmente 

a definição das dimensões, as estratégias 

de métricas alinhadas com a disponibili-

dade e a qualidade dos dados e as orien-

tações sobre a comunicação pública dos 

resultados. Enquanto que as principais	

escolhas estatísticas (normalização, agre-

gação, ponderação e estrutura do índice) 

permaneceram consistentes com a me-

todologia definida para o estudo.

Após discussões iniciais com a Senad/

MJSP sobre o objetivo e o escopo analíti-

co do índice, o Cdesc conduziu uma série 

de consultas técnicas com parceiros insti-

tucionais e especialistas no assunto. Essas 

trocas de ideias tiveram como objetivo 

fortalecer o desenho conceitual, avaliar a 

coerência entre o marco teórico e as estra-

tégias de medição viáveis, e antecipar ris-

cos interpretativos e operacionais no uso 

público dos resultados. Elas não foram de-

liberativas e não interferiram nos procedi-

mentos estatísticos utilizados para calcular 

o índice. 

A partir de dezembro de 2024, o Cdesc re-

alizou reuniões técnicas com representan-

tes do IPEA, da UNICEF, do GI-TOC, da SE-

SAI/MS e do Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública, bem como com pesquisadores do 

Cedeplar/UFMG ae do NEPO/Unicamp. As 

contribuições apoiaram o aprimoramento 

de conceitos-chave, a definição de variáveis 

e dimensões e a identificação de desafios 

comuns relacionados a dados e riscos de 

comunicação. Além disso, foram realizadas 

três sessõescom a Senad para apresentar 

achados preliminares e coletar feedback 

de órgãos governamentais e organizações 

indígenas (30 de outubro de 2025; 7 de no-

vembro de 2025; e um workshop em 5 de 

Fontes de dados e principais restrições 

Limites persistentes: A produção de es-

tatísticas sobre povos indígenas envolve 

desafios conceituais, metodológicos e 

políticos; a subcontagem 

continua recorrente devido a erros de co-

bertura, barreiras linguísticas e descon-

fiança nos processos de coleta de dados 

(Smith & Marks, 2020).
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Identificação e comparabilidade: as es-

timativas variam de acordo com o mé-

todo de identificação (autoidentificação, 

classificação pelo entrevistador ou regis-

tros administrativos), o que pode introdu-

zir diferentes vieses e limitar a compara-

bilidade entre as fontes (Jamieson et al., 

2021). 

O Censo como principal referência: No 

Brasil, o Censo Demográfico continua 

sendo a principal fonte de denominado-

res populacionais e distribuição territorial; 

o desalinhamento histórico entre as divi-

sões geográficas do IBGE e os Territórios 

Indígenas reconhecidos pela FUNAI afe-

tou as estimativas territoriais (IBGE, 2024). 

Melhorias metodológicas recentes:Des-

de 2010, o IBGE reforçou a cobertura por 

meio de georreferenciamento e ampliou 

as ferramentas de autoidentificação; em 

2022, a pergunta de autoidentificação foi 

aplicada em todas as localidades indíge-

nas, juntamente com treinamento dire-

cionado aos recenseadores e apoio de 

campo (IBGE, 2024). 

Implicações para o índice: Apesar dos 

avanços, limitações estruturais e a diversi-

dade territorial ainda afetam a disponibili-

dade, a granularidade e a comparabilidade 

dos dados. O índice, portanto, integra múl-

tiplas fontes — dados do censo, registros 

administrativos e conjuntos de dados ins-

titucionais— utilizando critérios explícitos 

para a harmonização e integração espacial. 

FIGURA 5
Exemplo de desalinhamento de limites: Terra Indígena Kaxarari 
entre limites estaduais/municipais e setores censitários

Fonte: IBGE (limites estaduais/municipais; setores censitários, 2025); FUNAI (limites de Terras Indígenas, 2025).

Mapa elaborado pelos autores.
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O mapa acima ilustra um desafio funda-

mental de dados para este estudo: o desa-

linhamento territorial entre os Territórios 

Indígenas e as geografias administrativas 

e censitárias. O polígono verde mostra o 

Território Indígena Kaxarari demarcado. A 

linha vermelha marca as fronteiras esta-

duais e municipais, e as linhas cinzas re-

presentam os setores censitários. A parte 

acima da linha vermelha fica no Amazo-

nas (município de Lábrea), enquanto a 

parte inferior fica em Rondônia (municí-

pio de Porto Velho). Como essas unidades 

espaciais não se sobrepõem totalmente, 

a análise se baseia em sobreposições 

geoespaciais e na agregação de setores 

censitários e, quando não há medidas di-

retas disponíveis, em variáveis proxy para 

estimar as condições territoriais, com li-

mites de precisão.

Mapeamento de dados 

O mapeamento de dados documentou 

fontes de dados, cobertura temporal, 

unidades de análise, variáveis derivadas 

e principais limitações. No total, 66 con-

juntos de dados foram analisados e 52 

variáveis foram selecionadas para a pri-

meira rodada de mapeamento com base 

na qualidade e na integridade dos dados. 

Variáveis com referência espacial foram 

mapeadas e vinculadas aos polígonos ofi-

ciais de Territórios Indígenas fornecidos 

pela FUNAI. Variáveis sem representação 

geoespacial direta foram compiladas no 

nível municipal ou a nível do setor cen-

sitário, utilizando áreas administrativas 

que se sobrepõem total ou parcialmente 

aos territórios indígenas. Nesses casos, o 

mapeamento priorizou indicadores de-

sagregados por condição indígena (raça/

cor ou identificação indígena) para redu-

zir distorções, ao mesmo tempo em que 

reconhece a subnotificação e as inconsis-

tências	 nos registros administrativos. 

O conjunto final de variáveis foi organiza-

do em sete blocos temáticos — organi-

zação territorial, degradação ambiental, 

ameaças e violências, indícios de ativida-

des ilícitas, renda e moradia, educação e 

saúde — para facilitar a padronização e a 

agregação posteriores. A integração en-

tre as fontes foi possibilitada por meio de 

uma tabela mestre de identificação de 

Territórios Indígenas, projetada para ga-

rantir a interoperabilidade entre as refe-

rências da FUNAI e do IBGE e para apoiar 

as correspondências com municípios, se-

tores censitários e unidades federais. 
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Metodologia

Para tornar o quadro operacional, os indi-

cadores são agrupados em dimensões te-

máticas alinhadas com os componentes 

analíticos da vulnerabilidade (exposição, 

sensibilidade e capacidade de adapta-

ção). Todas as variáveis são normalizadas 

por meio de reescalonamento mínimo-

-máximo para garantir a comparabilidade 

entre as unidades de medida. Os indica-

dores nos quais valores mais altos refle-

tem melhores condições são invertidos, 

de modo que pontuações mais altas re-

presentem consistentemente condições 

mais adversas. 

                                    

Coleta de dados
Do mapeamento de dados à harmonização espacial

02
Seleção de variáveis

Triagem e validação de indicadores 
com base na relevância, cobertura e 
periodicidade dos dados.

04
Integração espacial

Os conjuntos de dados foram 
espacializados e harmonizados utilizando 
polígonos de Territórios Indígenas da 
FUNAI e geocódigos do IBGE, garantindo 
a comparabilidade entre territórios.

03
Extração e limpeza de dados

Coleta automatizada e manual de 
conjuntos de dados selecionados; remoção 
de inconsistências e harmonização de 
nomes e formatos de variáveis.

01
Identificação de fontes de dados 

públicas 

Mapeamento das fontes de dados 
nacionais e institucionais disponíveis 
(IBGE, FUNAI, PF, SESAI, IPEA, etc.).

O índice utiliza uma escala contínua e re-

lativa de 0 a 1 para representar os graus de 

vulnerabilidade territorial, em vez de clas-

sificar os territórios em categorias distin-

tas. Essa abordagem preserva a variabili-

dade empírica,	 evita descontinuidades 

interpretativas criadas por limites arbitrá-

rios e é consistente com o enquadramen-

to conceitual da vulnerabilidade como 

multidimensional e gradual (Price et al., 

2025). Ela também permite comparações 

entre territórios e recálculos periódicos 

para monitorar mudanças ao longo do 

tempo. 
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As pontuações parciais das dimensões 

são calculadas como a média aritmética 

dos indicadores normalizados dentro de 

cada dimensão. O índice geral é então cal-

culado pela agregação das pontuações 

parciais das dimensões com pesos iguais. 

A ponderação igual aumenta a transpa-

rência e permite que os padrões dos da-

dos determinem os resultados, ao mesmo 

tempo em que possibilita a decomposi-

ção da pontuação geral por dimensão. 

Para facilitar a interpretação, uma análise 

de decomposição complementar divide a 

pontuação geral de cada território na con-

tribuição relativa de cada dimensão. Essa 

etapa não afeta o cálculo do índice; tem 

como objetivo melhorar a sua interpreta-

ção e a transparência metodológica, es-

clarecendo quais dimensões mais mol-

dam o perfil de vulnerabilidade de cada 

território indígena. 

Embora a métrica seja contínua, os resul-

tados são agrupados em cinco faixas de 

vulnerabilidade para fins de comunica-

ção e visualização, utilizando o método 

de intervalos naturais (Jenks). Essa clas-

sificação é estritamente descritiva: não 

constitui uma classificação por ordem 

de importância nem uma ferramenta de 

priorização automática, e não altera a es-

cala contínua subjacente. 

Limitações

Embora o índice seja uma ferramenta 

analítica inovadora, seus resultados são 

condicionados por limitações comuns às 

medidas compostas e pela disponibilida-

de e qualidade dos dados subjacentes. Os 

pontos abaixo destacam as principais res-

trições para a interpretação e o uso. 

Qualidade e cobertura dos dados.  

O índice baseia-se em diversos conjun-

tos de dados secundários, tanto públicos 

quanto institucionais. Lacunas, atrasos, 

relatórios inconsistentes e sub-registro 

podem afetar a confiabilidade. Em territó-

rios indígenas remotos, a coleta irregular 

de dados pode levar a uma subestimativa 

da vulnerabilidade. Consequentemente, 

o índice reflete não apenas as condições 

territoriais observadas, mas também as 

assimetrias na capacidade institucional de 

registrar e monitorar eventos e serviços. 

Simplificação de fenômenos complexos.

Como medida sintética, o índice comprime 

necessariamente realidades multidimen-

sionais em uma única pontuação, o que 

pode obscurecer nuances locais, interações 

entre fatores determinantes e histórias ter-

ritoriais específicas. Ele facilita a comunica-

ção e a comparação, mas não substitui aná-

lises qualitativas, etnográficas ou territoriais 

detalhadas.

Escolhas metodológicas e arbitrariedade 

residual. As escolhas relativas à seleção de 

variáveis, normalização, agregação e pon-

deração — embora orientadas por critérios 

conceituais e técnicos — podem influenciar 

a pontuação final. Pequenas alterações nos 

parâmetros podem afetar a posição relati-

va dos territórios, especialmente quando 

as pontuações são próximas. Os resultados 

devem, portanto, ser interpretados como 

uma aproximação estatística, e não como 

uma medição precisa da vulnerabilidade. 
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Interpretação e finalidade. O índice foi 

concebido para fins de diagnóstico e mo-

nitoramento, e não para uma ordenação 

hierárquica. Seu objetivo é indicar padrões 

e tendências relativas, a fim de orientar 

respostas contextualizadas e interseto-

riais. Utilizar os resultados para classificar 

territórios, fazer comparações descontex-

tualizadas ou fundamentar julgamentos 

normativos excede o escopo do modelo 

e não é recomendado do ponto de vista 

metodológico. 

Essas limitações não invalidam o índice; 

elas definem seus limites interpretativos. 

Para a elaboração e implementação de 

políticas públicas, os resultados devem 

ser utilizados em conjunto com evidên-

cias qualitativas, processos de consulta e 

escuta da comunidade e análises localiza-

das, a fim de incorporar perspectivas so-

cioculturais, históricas e institucionais que 

não são totalmente captadas pela medi-

ção quantitativa. 





ESTRUTURA DO ÍNDICE 
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O índice está organizado em sete di-

mensões. Quatro dimensões capturam 

as pressões territoriais e os mecanismos 

associados ao crime organizado (fenô-

menos de risco externo), enquanto três 

dimensões refletem as condições sociais 

que moldam a sensibilidade e a capaci-

dade de adaptação (condições de prote-

ção) nos territórios indígenas. 

Organização Territorial. Captura as con-

dições jurídico-institucionais e de gover-

nança que moldam a proteção territorial 

e a capacidade coletiva dentro dos Terri-

tórios Indígenas. Reflete o estágio de re-

conhecimento e regularização de terras, 

se o território está localizado em áreas de 

fronteira internacional e características 

contextuais relevantes para a governan-

ça (por exemplo, a presença de povos iso-

lados e a remoção contínua de ocupan-

tes não indígenas). De modo geral, serve 

como um indicador da estabilidade dos 

direitos territoriais e das condições insti-

tucionais que possibilitam — ou restrin-

gem — a proteção efetiva.

Degradação ambiental. Mede a exposi-

ção a pressões ambientais dentro dos limi-

tes dos territórios indígenas por meio de 

alertas georreferenciados provenientes de 

sistemas de sensoriamento remoto e de 

monitoramento oficial, incluindo desmata-

mento e mineração, padronizados de acor-

do com a extensão do território. Além dos 

danos ambientais, esses indicadores tam-

bém podem ser usados como indicadores 

indiretos do controle territorial e da capaci-

dade de governança, dada a frequente so-

breposição entre a degradação ambiental 

e as economias ilícitas. 

Ameaças e violências. Este indicador cap-

ta a violência direta e estrutural que afeta os 

povos indígenas e os territórios indígenas, 

combinando registros de violência inter-

pessoal e letal (incluindo violência sexual e 

agressão) com ameaças de caráter territo-

rial associadas a atores econômicos ilegais 

(por exemplo, grileiros). Apesar da subno-

tificação e das limitações de classificação 

nos dados administrativos, ele fornece um 

importante indicador empírico das lacunas 

na proteção e dos padrões diferenciados de 

vitimização.

Índice de Vulnerabilidade ao Crime Organizado: 
Territórios Indígenas

Pressões externas:
fenômenos relacionados ao risco

Indicadores sociais:
pontos fortes coletivos

Organização 
Territorial

Degradação 
Ambiental

Educação
Ameaças e 
violências

Saúde
Renda e 
Moradia

Indícios de 
atividades 

ilícitas

ESTRUTURA DO ÍNDICE 
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Indícios de atividades ilícitas. Medem 

a exposição às dinâmicas do crime orga-

nizado e às economias ilícitas por meio 

de indicadores territoriais e logísticos, 

incluindo corredores e infraestrutura do 

tráfico de drogas, estimativas da pre-

sença de grupos criminosos nos muni-

cípios vizinhos e volumes de apreensões 

de drogas em escalas operacionais rele-

vantes. Essas variáveis são interpretadas 

como sinais contextuais da influência do 

crime organizado no ambiente circun-

dante — e não como evidência de que 

atividades ilícitas ocorram dentro de um 

determinado Território Indígena — e es-

timam a intensidade e a conectividade 

dos mercados ilícitos que moldam o risco 

territorial. 

Renda e moradia. Esta dimensão avalia 

a privação socioeconômica e as condições 

materiais de vida das populações indíge-

nas associadas aos territórios indígenas. 

Inclui medidas de disparidade de renda 

entre áreas de territórios indígenas e mu-

nicípios vizinhos, acesso à infraestrutura 

doméstica básica (por exemplo, abasteci-

mento de água e saneamento) e indicado-

res de exclusão institucional e cobertura 

de proteção social (por exemplo, lacunas 

no registro civil e registros administrativos 

relacionados à pobreza e benefícios). A di-

mensão captura a privação estrutural que 

pode aumentar a vulnerabilidade a crises 

e enfraquecer as condições de proteção.

Educação. Reflete o acesso, a continuida-

de e os resultados em contextos de edu-

cação indígena, utilizando indicadores	

como	 alfabetização, desequilíbrio entre 

idade e série e evasão escolar em escolas 

localizadas em territórios indígenas. Cap-

tura as desigualdades persistentes e as 

restrições enfrentadas pelas escolas indí-

genas, particularmente em áreas remotas 

e — como um elemento da capacidade 

de adaptação — sinaliza como a exclusão 

educacional pode limitar a autonomia, a 

mobilidade e a capacidade de resposta 

coletiva ao longo do tempo. 

Saúde. Identifica vulnerabilidades em 

saúde por meio de indicadores de estado 

nutricional, resultados de mortalidade e 

riscos epidemiológicos selecionados que 

afetam as populações indígenas em áre-

as que se sobrepõem a territórios indí-

genas. Inclui indicadores de insegurança 

alimentar e desnutrição, resultados crí-

ticos de mortalidade (incluindo mortes 

infantis e maternas) e condições sele-

cionadas de notificação obrigatória (por 

exemplo, infecções evitáveis e eventos 

relacionados à exposição). Juntos, esses 

indicadores sinalizam acesso desigual à 

proteção à saúde e maior sensibilidade à 

degradação ambiental e a fatores de es-

tresse relacionados à violência.





RESULTADOS
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RESULTADOS
Como interpretar os resultados 

Significado

Faixa 1 Baixa vulnerabilidade

Faixa 2 Vulnerabilidade baixa a moderada

Faixa 3 Vulnerabilidade moderada

Faixa 4 Vulnerabilidade moderada a alta

Faixa 5 Alta vulnerabilidade

Faixa

Essas faixas são estritamente descri-

tivas e não devem ser interpretadas 

como uma classificação dos territórios 

indígenas ou Unidades Federativas, 

nem como base para priorização auto-

mática ou julgamentos normativos. O 

índice permanece sendo um indicador 

composto contínuo; a divisão em faixas 

é um recurso auxiliar para apoiar a inter-

pretação, a divulgação e o diálogo sobre 

políticas públicas, destacando padrões 

territoriais e facilitando o monitoramen-

to ao longo do tempo. 

Os resultados são apresentados principal-

mente por meio de um conjunto de ma-

pas temáticos, que permitem a interpre-

tação espacial dos padrões territoriais e a 

comparação entre regiões e faixas de vul-

nerabilidade. O mapeamento é o formato 

mais adequado para este índice, pois evi-

dencia concentrações geográficas, efeitos 

de fronteira e corredores territoriais, bem 

como diferenças nas condições de expo-

sição e proteção que não são facilmente 

captadas em tabelas sintéticas. O mapa a 

seguir apresenta as pontuações gerais do 

índice para os Territórios Indígenas. 

O índice produz uma pontuação contí-

nua que varia de 0 (menor vulnerabilida-

de territorial) a 1 (maior vulnerabilidade 

territorial). Para fins de comunicação e 

visualização comparativa, os resultados 

também são apresentados em cinco fai-

xas de vulnerabilidade,  definidas pelo 

método de intervalos naturais (Jenks), 

que agrupa os valores de modo a mini-

mizar a variação dentro de cada faixa e 

maximizar a separação entre faixas adja-

centes. 
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Como acessar os resultados 

Os resultados do índice estão disponíveis em uma plataforma on-line pública: 

https://cdesc.shinyapps.io/app_pt/

FIGURA 6
Vulnerabilidade Geral ao Crime Organizado em Territórios Indígenas, Brasil

Mapa produzido pelos autores.
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Os resultados são apresentados visual-

mente por meio de cinco faixas de vulne-

rabilidade (esquema de cores), em vez de 

pontuações numéricas. Os usuários po-

dem visualizar: (i) a classificação geral de 

cada Território Indígena; as classificações 

por dimensão; e a decomposição da visua-

lização dos resultados, indica quais dimen-

sões mais influenciam o perfil de vulnera-

bilidade observado em cada território. 

Embora o índice seja um instrumento téc-

nico, a plataforma foi concebida para aten-

der a diversos públicos, incluindo povos e 

organizações indígenas, instituições go-

vernamentais, sociedade civil e comunida-

de acadêmica. As instruções para acessar a 

plataforma são fornecidas a seguir. 



FIGURA 7
Plataforma Online e Visualização de Resultados





IMPLICAÇÕES PARA AS 
POLÍTICAS PÚBLICAS 
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O Índice de Vulnerabilidade ao Crime Or-

ganizado – Territórios Indígenas é uma 

ferramenta baseada em evidências desti-

nada a apoiar políticas públicas, coopera-

ção técnica e o trabalho de organizações 

indígenas e de defesa dos direitos indíge-

nas. Ao integrar múltiplas dimensões da 

vulnerabilidade territorial, o índice contri-

bui para identificar onde a privação so-

cial, as pressões ambientais, a violência e 

as dinâmicas da economia ilícita conver-

gem, orientando respostas coordenadas 

e territorialmente focalizadas. Os resulta-

dos devem ser interpretados como sinais 

para atenção e priorização territorial, e 

não como base para classificações ou jul-

gamentos normativos. 

1) 	Priorização da prevenção, proteção e serviços 
integrados 

O índice identifica territórios em que 

pressões do crime organizado e a vulne-

rabilidade social convergem, apoiando 

políticas articuladas entre proteção so-

cial, saúde, assistência social, educação e 

prestação de serviços baseados em direi-

tos, em vez de ações setoriais isoladas.

2) Orientação para o Desenvolvimento Alternativo e 
fortalecimento da resiliência 

Ao evidenciar vulnerabilidades, o índice 

auxilia no direcionamento de interven-

ções voltadas aos meios de subsistência, 

ao fortalecimento das economias locais e 

da organização comunitária, reduzindo a 

dependência de economias ilícitas e au-

mentando a capacidade de adaptação. 

3) Foco na governança territorial e monitoramento ao 
longo do tempo 

Sinais ambientais e de atividades ilícitas 

ajudam a priorizar o monitoramento so-

cioambiental e territorial, indicando onde 

as ações de fiscalização devem ser com-

binadas com medidas sociais. 

IMPLICAÇÕES PARA AS POLÍTICAS PÚBLICAS  
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4) Integração operacional com iniciativas do UNODC 
Brasil 

O índice pode fornecer uma linha de base territorial padronizada para fortalecer iniciati-

	� Projeto Aurum:   combinação de 

dimensões do índice relacionadas a 

indícios de atividades ilícitas, degra-

dação ambiental e condições socio-

econômicas pode ajudar a iden-

tificar contextos em que as redes 

de ouro ilegal tendem a se expan-

dir, apoiando ações de fiscalização 

mais direcionadas,	 esforços de ras-

treabilidade e coordenação inte-

rinstitucional. 

vas em andamento: 

	� Projeto Tapajós:  o índice pode aju-

dar a identificar territórios em que 

contextos de mineração ilegal coin-

cidem com vulnerabilidade social e 

ameaças, apoiando estratégias de 

prevenção e resposta relacionadas 

ao tráfico de pessoas e aos riscos de 

trabalho forçado. 

	� SAR-TI (Sistema de Alerta Rápido 

em Territórios Indígenas):  resulta-

dos podem complementar alertas 

ambientais ao incorporar vulnerabi-

lidades sociais e institucionais sub-

jacentes, aprimorando a priorização 

da resposta em territórios onde os 

riscos são agravados.

5) Alinhamento com as iniciativas estratégicas da Senad/MJSP 

O índice fornece uma base de evidências 

para apoiar o planejamento, a priorização 

e o monitoramento das ações da Senad/

MJSP para mitigar e enfrentar os impac-

tos do tráfico de drogas nos territórios in-

dígenas, incluindo a identificação de áre-

as prioritárias para políticas integradas e 

para instrumentos como o CAIS Povos In-

dígenas, o PRONASCI Juventude e a Es-

tratégia Nacional para Mitigação e Repa-

ração dos Impactos do Tráfico de Drogas 

sobre Territórios e Populações Indígenas 

(Decreto n.º 11.511 de 2023). 

Utilizado dessa forma, o índice pode 

apoiar a prevenção focalizada, ação coor-

denada e aprendizagem institucional ao 

longo do tempo, respeitando os limites 

inerentes à mensuração quantitativa

Condições recomendadas para uso 

Para uma aplicação responsável, os re-

sultados devem ser interpretados em 

conjunto com evidências qualitativas e 

consultas comunitárias, assegurando que 

padrões quantitativos sejam interpreta-

dos à luz das realidades territoriais e das 

perspectivas indígenas.





CONEXÕES ENTRE 
O ÍNDICE E A 
AGENDA 2030 



52

ÍN
D

IC
E

 D
E

 V
U

LN
E

R
A

B
IL

ID
A

D
E

  A
O

 C
R

IM
E

 O
R

G
A

N
IZ

A
D

O
: T

E
R

R
IT

Ó
R

IO
S 

IN
D

ÍG
E

N
A

S

ODS 3
SAÚDE E BEM-ESTAR
O índice não se destina a medir diretamente as condições de saúde nem a subs-
tituir indicadores de saúde padrão. No entanto, pode ajudar a orientar as políticas 
públicas de saúde ao identificar territórios indígenas em que as pressões rela-
cionadas ao crime organizado tendem a agravar os resultados de saúde. Nesses 
contextos, as dinâmicas criminais podem ampliar a circulação de substâncias 
psicoativas, intensificar a violência interpessoal e sexual e comprometer os ser-
viços de saúde locais devido à insegurança ou à captura territorial. Elas também 
podem se cruzar com atividades ilícitas de alto impacto, como a mineração ile-
gal, agravando os riscos epidemiológicos ligados à degradação ambiental e ao 
deslocamento forçado. O índice pode ser usado como uma ferramenta comple-
mentar para apoiar a priorização territorial de ações de saúde em contextos de 
alta vulnerabilidade.

01
NO POVERTY

02
ZERO HUNGER

03
GOOD HEALTH 
AND WELL-BEING 

04
QUALITY
EDUCATION

05
GENDER
EQUALITY

06
CLEAN WATER
AND SANITATION

07
AFFORDABLE
AND CLEAN ENERGY

08
DECENT WORK
AND ECONOMIC
CROWTH

09
INDUSTRY, INNOVATION
AND INFRASTRUCTURE

10
REDUCED 
INEQUALITIES

11
SUSTAINABLE CITIES
AND COMMUNITIES

12
RESPONSIBLE
CONSUMPTION AND
PRODUCTION

13
CLIMATE 
ACTION

14
LIFE BELLOW
WATER

15
LIFE ON LAND

16
PEACE, JUSTICE 
AND STRONG 
INSTITUTIONS

17
PARTNERSHIPS
FORTHE GOALS

18
ETHNO-RACIAL 
EQUALITY

ODS 10
REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES
O índice relaciona-se ao ODS 10 ao abordar as desigualdades territoriais e étnico-
-raciais que determinam a vulnerabilidade indígena no Brasil. Ao tomar os terri-
tórios indígenas como unidade de análise, evidencia as disparidades persistentes 
no acesso a serviços, proteção institucional e oportunidades socioeconômicas. 
Essas disparidades refletem a exclusão histórica e territorial e se manifestam 
na exposição desigual a riscos, na fragilidade da presença do Estado e na maior 
exposição à violência e às atividades ilícitas. O índice auxilia a tornar visíveis as 
desigualdades estruturais para além das médias nacionais e orienta políticas vol-
tadas para a redução das disparidades e a promoção da inclusão nos territórios 
indígenas.
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ODS 13
AÇÃO CONTRA A MUDANÇA GLOBAL 
DO CLIMA
Embora o índice não meça primariamente os impactos climáticos, ele se relacio-
na com o ODS 13 ao incorporar processos territoriais que agravam as mudanças 
climáticas. Ao incluir variáveis sobre desmatamento, incêndios florestais e mi-
neração ilegal dentro e ao redor de territórios indígenas, evidencia pressões que 
comprometem a estabilidade dos ecossistemas e a regulação climática, espe-
cialmente na Amazônia. Essas dinâmicas, frequentemente ligadas a economias 
ilícitas e à fragilidade da governança, agravam a vulnerabilidade socioambiental, 
aumentam a exposição a eventos extremos e degradam os recursos naturais. O 
índice pode, portanto, complementar os esforços de adaptação e mitigação cli-
mática ao identificar territórios em que a ação climática depende da proteção 
ambiental, da repressão às atividades ilícitas e do fortalecimento das instituições.
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ODS 15
VIDA TERRESTRE
O índice relaciona-se diretamente ao ODS 15 ao incorporar variáveis sobre desmata-
mento, incêndios florestais e mineração ilegal, pressões que afetam desproporcional-
mente os territórios indígenas. Ao utilizar esses territórios como unidade de análise, 
ele reconhece seu papel na conservação da biodiversidade, ao mesmo tempo em que 
demonstra como as atividades ilícitas ameaçam a integridade dos ecossistemas. A 
degradação ambiental é tratada como fenômeno interligado às economias ilegais, 
à fragilidade institucional e à vulnerabilização das populações indígenas. Portanto, o 
índice apoia esforços que vinculam a proteção dos ecossistemas, a governança terri-
torial e a mitigação de atividades ilícitas em áreas ambientalmente sensíveis.
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ODS 16
PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES
O índice contribui para o ODS 16 como ferramenta diagnóstica, ao sistematizar evi-
dências sobre dinâmicas territoriais ligadas à violência e à fragilidade institucional em 
contextos indígenas. Ao medir a exposição ao crime organizado, organiza informa-
ções sobre ameaças, homicídios, outras formas de violência, apropriação de territórios 
e presença estatal fraca ou ineficaz. Ele ajuda a tornar esses padrões visíveis e pode 
orientar esforços de segurança, justiça e proteção territorial voltados para a redução 
da violência e o fortalecimento das instituições nos territórios indígenas.
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ODS 18
IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL
O Brasil adotou voluntariamente o ODS 18, relativo à igualdade étnico-racial, em se-
tembro de 2023 e, em dezembro de 2023, criou a Comissão Nacional dos ODS (CNODS) 
para apoiar a implementação por meio da coordenação entre o governo e a sociedade 
civil.

O índice está alinhado a esse objetivo, especialmente no que se refere a metas relacio-
nadas à segurança pública e à justiça, ao mostrar como múltiplas formas de violência 
afetam os povos e territórios indígenas por meio de uma lente interseccional. Ele evi-
dencia a violência letal que afeta desproporcionalmente os jovens indígenas e ressalta 
a necessidade de fortalecer políticas que ampliem o acesso à justiça. Nesse sentido, o 
índice pode apoiar o monitoramento do ODS 18, ajudando a identificar territórios em 
que os povos indígenas estão mais expostos ao homicídio doloso.

O ODS 18 também inclui metas relativas à reparação integral das perdas territoriais 
e dos impactos ambientais em terras indígenas, associadas aos direitos à memória, 
à verdade e à justiça. O que pode ser acompanhado por meio de indicadores como a 
proporção de indígenas que vivem em territórios regularizados e a extensão do des-
matamento e da vegetação secundária em terras indígenas. O índice, portanto, ajuda 
a mapear vulnerabilidades socioambientais e apoia o monitoramento do progresso 
em matéria de igualdade étnico-racial.
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